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da2th/11 ____ MUNICIP DE PATO BRAGADO
Arnildo Rieger - CONTRATANTE

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N. 2 155/2014
CONTRATO N. 9 085-A/2012

DISPENSA DE LlcrrAçAo N.2 021/2012.
Homologaç5o: 19/04/2012

Termo Aditivo ao Contrato, celebrado em 19 de abril de 2012, entre 0 Municipio de Pato
Bragado, aqui representado pelo Prefeito do MunicIpio Senhor Arnildo Rieger, e a
Associaçäo de Pals e Amigos dos Excepcionais, ja qualificada no Contrato original, passa a
vigorar com as alteraçoes seguintes:

CLAUSULA PRMEIRA: Nos termos da Clãusula Primeira - Do Objeto, fica ampliada a meta
fIsica do mesmo, corn atendimento de rnais 01 (urn) MunIcipe, citado na solicitaçäo da
Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura, passando doravante a Contratada atender 07
(sete) municipes.

§ 1.: Este Termo Aditivo tern seus efeitos retroativos a 1.2 de outubro de 2014.

§ 2.2: Pela ampliaço pactuada, o valor mensal total da prestacào dos serviços por parte da
CONTRATADA, passa a ser de R$ 2.373,00 (dois mil, trezentos e seténta e trés reais).

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condiçöes do contrato original, que não
conflitarem com este, perrnanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinarn o presente Termol, ern duas vias de igual
teor e forma.

Pato Bragado - PR, em 27 de outubro de 2014.
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ExcelentIssimo Senhor
Arnildo Rieger
Prefeito do MunicIpio

Pato Bragado, 27 de outubro de 2014.

soLIcITAçAo

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita que seja
feito Termo Aditivo no valor de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove
reais), a contar retroativo de 01 de outubro ate o término do contrato
n° 085 - A/2012, para que a APAE faça o atendimento do aluno Alcides
Luiz Datsch.

Atenciosamente,

fl
NADIR THOMAS

Secretâria Municipal de Educaçao e Cultura
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O34.1139793

Preteito MunieW

DEFERIDO

iz@pL



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - A.P.A.E
Marechal Cändido Rondon

CNPJ: 76.29028710001-01
UTILIDADE POBLICA EEDERAL- DECRETO N o 95617 DE 12101/1988

INSCRITA NO CNAS REGISTRO N o 208230178 DE 0911111978
Escola Pequeno Lar— Educaçao Infantile Ensino Fundamental, na modalidade

Educaçao Especial.

OfIcio 079/14	 Marechal Cândido Rondon, 24 de outubro de 2014.

Excelentissimo senhor:

A Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE, mantenedora da Escola Pequeno Lar de. Marechal Cândido Rondon -
PR, pelo presente solicita se for do interesse do Municiplo um Termo Aditivo ao
Terno Aditivo N°. 141/2014 Cont. 085-N2012 Dispensa de Licitaçao no
021/2012-Homologac5o 19/04/2012, para que repasse mensalmente a esta
entidade retroativo de 01 de outubro de 2014 ate o término do contrato acima
citado, no valor de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reals) devido aos
atendimentos que o aluno ALCIDES LUIZ DATSCH necessita.

Aguardando corn brevidade a confirmaçao e sendo a
que tinhamos para o momenta.

Atenciosamente,

ía'
SandrLdAria Spinassi
Presidente da APAE

Exmo. Senhor:
Arnildo Rieger
Prefeito do MunicIpio
Pato Bragado - PR

Associaçào de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Marechal Cândido Rondon
Tel.: 45 3284-1218 - Rua Sergipe, 391 - Centro - Caixa Postal 006- CEP 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon/PR
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